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ANEXO II

DEGLARAçÃo DE cAPAcIDADE DE ATENDIMENTo oIÁRIo

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, quê esta
empresa ou clínicas especializada, possui a capacidade em pratic€r os
Serviços Laboratoriâis prestados para a SecÍetaÍiâ Municipal de Saúde de TIO
HUGO - RS, diariamente, de Segunda a Sexta-feira, aos preços estipulados na
Tabela de Procedimentos do SUS, conforme Anexo l, deste Chamamento
Público.

.......... de .................... de 2025.

Assinatura

Carimbo CNPJ da Empresa:
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ANEXO t

DEcLARAçÃo

Deciaro para os devidos Íins ê sob âs penas dâ Lei, que concordo
em praticar nos Serviços Laboratoriais prestados para a Secretaria Municipal
de Saúde de TIO HUGO - RS os preços estipulados na Tabela de
Procedimentos do SUS.

Declaro também, que realizarei para todos os exames constantes no ANEXO I

do Edital de Credenciameoto da Chamada Públicâ n.o 002/2024, solicitados
pelo mesmo.

de .....-.-............ de 2025.

Assinatura

Carimbo CNPJ da Empresa:

VÂTDUZE ^li!6}h

VOLLMER:oo 
":rezs:ooe *l,i '''

RUÀ vENEZUELÁ, 2E5 -PROCRESSO - FONE/lAX: (54) -1338-91ó7 - CEP 9934s-000 - 'l'to HUG0 -



Tio Hugo - RS Prefeitura
Municipal

TiTÂDO DO RI() 6NÂNDT DO SUL

ANEXO IV

MOOELO 'A": EMPREGADOR PESSOA JURíDICA
DECLARAçÃO

EDTTAL DE cHAflA ENTo púBltco PARA cREDENctAiiENTo No
oo1no25

Ref.: (identificação da licitâÇão)

,, inscrito no CNPJ n"......,............, por intermédio de seu
represenianle legal o(a) S(a)....... portador(a) da Carteira de
ldsntidade no............................ e do CPF no ....-...................., DECLAM, para
fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, acrêscido pela Lei nô
9.854, de 27 de oulubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
âprendiz ( ).

(data)

(íepresentantê legal)

(Observação: em caso aÍiÍmativo, assinalar a ressalvã acima)
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ANEXO V

MoDELo oE DECLARAçÂo DE NÂo possutR sERvtDoRes púsLtcos
No ouADRo soctETÁRto DA EMPRESA

GHAMATTENTo púBLtco pARÂ cREDENctAt ENTo N. ooz2024

A êmpresa

DEcLARAçÃo

mm sede na Av/Rua , baiÍÍo_, no
Município de CNPJ _, por intermédio de seu representante
legal, _, porlador dâ cédula de identidade no_, CPF no_.
DECLARA para os deüdos fins náo possui em seu quadro sociêtário servidor
público ou da ativa no município de Tio Hugo-RS, ou empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista.

Por ser expressão da verdadê, írmamos o presente.

de 2025.

Represeniante Legal

de

vÀouzE EacK *ff:Í*::rdsd
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM
ENTRE st o MuNtcípto DE Tto HUGo-RS E.......................

O MUNICÍP|O DÊ TIO HUGO - RS, pessoa juÍÍdica de direito púbtico, com
sede à Rua Venezuela, 285, inscrito no CNPJ sob no 1 1 .633.6ô8/000192, neste
ato repÍesentado pelo ssu Prefeitâ Municipal Sra. VALDUZE BACK
VOLLMER, brasilêira, casada, residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério
Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portador do CPF no
003.187.530-06 nesta cidâde de Tio Hugo-RS - RS, de ora em diante
denominado de CONTRATANTE e a Empresa ...............,.............., inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o n"............................, sediado(a) na ........................... .....,
doravante designado CONTMTADO, neste ato representado(a) por

.. (nomê e tunção no contratado) tendo em vista o que
consta no Processo no .........,..............,..... e em observância às disposiçôes da
Lei nô 14.133, de 'lo de abril de 202'1, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrâto, decorrente do Chamamento Público
Para Credenciamento no 00'1/2025, mediante as cláusulas e condiçõês a segurr
enunciadas.

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo
1.1. O objeto do presente @ntrato é a êxecução, pela Contratada, dos serviços
de exames laboratoriais de análises clínicas, conforme tabela do SUS, de
acordo com o disposto neste Contrato e processo de Chamamento Público.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNGIA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência dâ contratação é de 12 (doze) meses contados dâ
assinatura do Contrato. prorrogávêl nâ forma dos artigos 106 ê í07 da Lei n"
14.133, de 2021.
2,2. A ptoÍÍogação de que trata este item é condiÇionada ao ateste, pela
autoridade compelênte, de que as condiçóes e os preços permanecem
vantajosos para a Administraçáo, permitida a nêgociação com o contratado.

3. cúusuLA TERCETRÂ - REGTME DE ExEcuçÃo
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçâo,
assim como os pÍazos e condições de conclusâo, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Edital de Chamamento Público.

4. cLÁUSULA aUARTA . DA SUBcoNTRATAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

VA!DUZÊ3ÂCXi!i,ts,ú0n
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s. cLAusuLA outNTA - PREço
5.1. O pre@ dos procedimenios é deteÍminado pela tabela SUS vigente.
5.2. O valoí dos serviços sêrá reajustado dô amrdo com as atualizações da
tabela SUS.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo
6.1. A Contrâtada será remuneÍada pelo Município de Tio Hugo-RS de acordo
com os exames comprovadamente realizados.
ô.1.1. A comprovaÉo se dará mediante rêlatorio de exames por paciênle
êmitido por Sistema próprio do Município conforme autorização da secrelaria
de saúde e mediante planilha e Nota Fiscal apresentada pela Contratada, âté o
quinto dia útildo mês seguinte ao da prestação de serviços.
6.2. O preço dos procêdimentos é dêtêrminado pela tabela SUS vigente.
6.3. O vâlor dos serviços sêrá rea.iustado de acordo crm as atualizaçô€s da
tabela SUS.
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a reienção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.
6.5. O pagamento seÉ efetuado até o 10o dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços, mediante apreseniação da Nota Fiscal, coffendo a
dêspesa poÍ êonta da seguinte rubrica:
2034 - Assistência ambulatorial
3.3.90.39.00.00.00.00 - Serviços médico-hospitalarodonto e laboratorial

6.6. A nota Íiscal emitida pela contÍatada deverá conler, em local de Íácil
visualização, a indicação do número do Chamamento Público, o número da
ordem de compra, banco, no da agência e o no dã @nta no qual será realizâdo
o depósito do valor correspondente ao pagamento do preço. A conta bancáía
deverá estar êm nome da pessoâ jurídica contratada.
6.7. Para Íins de pagamenlo, a CONTMTADA deverá comprovar regularidade
com a fazenda federal, êstadual e municipal da sede da licitantê ê FGTS, sob
pena de retençáo do pagamento.
6.8. O custo estimado da contratação é de R$ 375.601,20 (trezentos e setenta
e cinco mil, seiscenlos e um reais e vinte centavos), conforme estimativa anual
de exames encaminhada pêla SecretaÍia Municipal de Saúde. Esta estimativa
não configura obrigação contratual de execuçáo nem como valor mínimo
contratual, haja vista que os vâlores êxatos de execuçâo serão conforme cotas
e Íluxos de aulorização de recursos orçamêntários
deÍjnidos para a SecÍêtâria Municipal de Saúde.

7. cúUSULA SÉTIMA. oBRIGAçÕES Do CONTRATANTE

vorLMcÊlon ffi**,-
375tOOó

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pêlo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
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7.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital;
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sôbrê vícios, defeitos ou incorreçôes
veriÍicâdas no objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensâs;
7.4- Acompanhar e fiscalizâr a execução do contrato e o cumprimenlo dãs
obigações pelo Contratado;
7.5. Comunicãr a emprêsa para emissão de Nota Fiscal no que pêrlnê à
parcela incontroversa da execução do objeto, parâ efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍt. '143 da Lei n' 14.'133,de
2021;
7.6. EÍetuar o pagamento âo Contratado do valor coÍrespondente ao
fomecimento do obieto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7.7. AplicaÍ ao Contrâtado as sanções previstas na lei e neste Conúato;
7.8- Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e redamações
relacionadas à execuçáo do presente ContÍâto, ressalvados os requerimentos
maníestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
intêresse para a boa êxecuçáo do ajustê.
7.9. A Administração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos
pêlo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à êxecuÉo do contrato,
bem como por quâlquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus êmpregados, prepostos ou subordinados.

8. cLÁusuLA olrAvA - oBRtcAçôEs Do coNTRATADo
8.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridêde superior (art. 137, ll, da Lei n." 14.í33, de 2021) e
prêstaí todo êsclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.2. Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exponsas, no
total ou em parte, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decofl.entes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administíação ou
terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o
acompânhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da gárantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;
8.4. O contratado devêrá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do
contrato, iuntocom a Nota Fiscâl parâ Íins de pagamenlo, os seguintes
docum6ntos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociâl;
2) certidão conjunta relâtiva aos tÍibutos Íederais e à Dívida Ativa da União;

Prefeitura
Municipal

vÂouz à:H
ÊsÂCx &ir,[
n,oo31e g:Y
753006 i:,'*';-

RU.{ VEÀ'EZUELÁ, 285 -PROCRUSSO - FO:,{E/FA\: (54) 333E-9167 - CEP 993,15-000 - 'f10 HUGO -



Tio Hugo - RS Prefeítura
Municipal

ESTADO DO RIO 6RANDT DO 5UL

3) certidões que comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou
Dishital do domicÍlio ou sede do contratâdo;
4) Ceítidão de Regularidadê do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.5. Responsabilizâr-se pelo cumprimento de todas as obriqaçóes trabalhistas,
preyidenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratantê
e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÊzo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que ss veriÍique no local da execuçáo
do objeto contratual.
8.7. Paralisar, por determinaÉo do contratantê, qualquêr atividade quê náo
esteja sendo executada de amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de teÍceiros.
8.8. Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes âssumidas, todas as condições êxigidas parâ habilitaÇão na
licitação;
8.9. Guardar sigilo sobÍe todas as infoÍmações obtidas em decoÍrência do
cumprimento do contrato;
8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo complemenlá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóÍio para o atendimento
do objeto da contrâtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no alt. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do contralante;
8.14. Não cobrar do usuário ou rêsponsáveis quaisquer complementação aos
valores pagos pelos serviços prestados.
8-í5. Colocar à disposiçao da Secretaria Municipal de Saúde de Tio Hugo os
serviços de exames laboratoriais de análises clínicas, com os custos dos
materiais, pessoal, aparelhos e demais gastos pertinentes ao atêndimento
incluso na prestaÉo dos serviços mencionados no edital.
8.í6. Atender todos os eocaminhamentos Íeitos pela Secretaria Municipal de
Saúde;
8.17. Atênder os usuários do SUS com dignidade, respeito ê de modo universal
e iguâlitário, mantêndo a qualidade na prestação de serviços;
8.18. Observar as normas de humanizaÉo preconizadas pelo SUS;
8.19. Respeitar a decisão do paciente âo consentir ou recusar a prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vidâ ou obrigação
legal;
8.20. Garantir ao paciente e confidencialidade dos dados ê infomaçôes sobre
sua assistência: 

Jâi?JÉ[iâi]:,,,."mffiifrH,-
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8.21. Colher no verso da requisiçao de atendimento a assinatura do paciente
ou dê seu reprêsentante legal, devendo estê documento ser disponibilizado no
final do mês à Secretaria Municipal de Saúde paÍa averiguação, sendo que
âpós tal ato o documento será devolvido à CONTRATADA, que deverá
arquivá-lo pelo período minimo de dêz anos, disponibilizando-o para consulta
sêmpre que necessário ou solicitado; estes proc€ssos podêrão ser substituídos
por outros baseados em informatizaçào, com regramentos estabelecidos pelo
Gestor Local do SUS;
8.22. UtilizaÍ os meios e processos informatizados determinados pelo
MUNICIPIO nâs relâçôes em que estes sê.jam exigíveis;
8.23. PermitiÍ o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de
controle e avsliação da Secretaria Municipâl de Saúdê para supêrvisionar e
acompanhar a execuçâo dos serviços;
8.24. Apresentar rêlatórios e Notas Fiscais com dados da prestâção dos
ssrviços para fins de pagamento, a combinar prazos e informações com o
gestor do contrâto;
8.25. Apresentar, junto à assinatura do contrâto, comprovação de que possui
laboratório de exames laboratoriais de análises clínicas êm funcionamento no
municÍpio de Tio Hugo.
8.2ô. Não t.ansferir a terceiros, poÍ qualquer foÍma, nem mesmo parcialmente,
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações de serviços
a que está obrigada.
8.28. Manter posto de colela na cidadê de Tio Hugo/RS.

9, CLÁUSULA NoNA- GARANTIA DE ExEcUçÃo
9.1- Não havêrá exigência de garântia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRÂçÔES E SANçÔES ADMTNISTRAÍIVAS
10.1. Comete infração âdministrativâ, nos termos da Lei nô 14.133, de 2o21, o
contratado que:
a) der causa à inexecuÉo parcial do conlrato:
b) der causa à inexêcuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍêsse
coletivo;
c) dêr causa à inexecução total do contrato;
d) ensejâr o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação
sêm motivo justiÍicado;
e) apreseniar documentaçâo fâlsa ou prestâr dêclaraÉo falsa durante a
êxecução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execuçâo do contrâto;
g) compoítar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquêr natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de
2013.

Prefeitura
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10.2. Serão aplicadas ao contrâtado que inc$rrer nas infrações âcima descrilas
as seguintes sançõês:
a) AdveÍtência, quando o mntratado der causa à inêxecução pârcial do
contrato, sempre quê nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(an. 156, §2o, da Lêi no 14-'133, de 202'lli
b) lmpedimento de licitar e clntratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acjma deste Contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, § 40, da Lei no 14.'133,
de 2021);
c) Declaração de inidoneidadê para licitar ê contratar, quando praticadas as
condutas dBscritas nas alíneas "e", "r, "9" e "h' do subitem acima deste
Contrato, bem como nas
alíneas "b", "C e 'd", que jus tÍiquem â imposição de pênalidade mais grâve
(art. 156,§5", da Lei n' 14.133, de 2021\.
d) Multa:
I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (üinta) dias;
ll - O atraso supeÍior a 30 (trinta) dias autoÍiza a AdministÍação a promover a
extinção do contrato por descumprimênto ou cumprimento irregular de suâs
cláusulas, conforme dispóê o inciso I do art- 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll - Compensatória de 20olo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto
10.3. A aplicação das sanções pr.evistas neste Contrâto não exclui, em
hipótesê alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art- 156, §9", da Lei n' 14j33, de 2021\
10.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamênte com a multa (art. '156, §7o, da Lei no 14.133, dê 2021\.
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defêsa do interessâdo no
prazo dê 15 (quinze) dias útêis, contado da data dê sua intimaçáo (art. 157, da
Lei no 14.133, dê 202'l).
10.4.2. Se a multâ âplicada ê âs indênizâçôês cabívêis forem superiores ao
valor do pagamenlo eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perdâ desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmênte (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021.
10.5. Preüamente ao encaminhamenlo à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias, a
contar da data do recebimenlo da comunicação enviâda pêla autoridâde
competente.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput ê parágrafos do art. í58 da Lei n" 14.133, de
2021, pa.a es penalidades de impedimento de lícitâr e contratar e de

Prefeitura
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declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
a) a natureza e a grâvidade da infraÉo cometida;
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b) as pêculiaíidades do câso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuãntês;
d) os danos que dela proviêrem para o Contratantê;
'10.7- Os atos previstos como infraÇões administÍativas na Lei no 14-133, de
2021, ou em outras leis dê licitações e contratos da Administrâçáo Públicâ que
também sejam tipiícados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimentale autoridade competente deÍinidos na referida Lei(art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sêmpre que utilizadâ com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sançõês aplicâdas à pessoa

.iurídica seÉo estêndidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresâ do mesmo íamo com
relação de coligaÉo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,
observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla defêsa e a
obrigâtoriedade de análise jurídica prévia (ari. '160, da Lei no 14.133, de 202'l).
í0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Cêis) e no Cadastro Nacional
dê Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2O2'l\.
10.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade pâra licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na foÍma do
art. 163 da Lei n' 14.133121.
10.11. Os débitos do contÍalado para com a Administraçao contratante,
resultãntes de multa âdministrativa e/ou indênizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, toial ou parcialmente, corn os créditos
devidos pelo referido órgão deconentes deste mêsmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possuâ com o mêsmo órgão oÍa
contratante.

1 1. cLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRÂ- DA ExTINçÃo GoNTRATUAL
11.1. O contrato se eÍingue quando cumpridas as obrigaçõês de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.
1 'l.2. Se as obrigações não Íorem cumpridâs no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusâo do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronogrâma fixado para o
contrato.
11.2-1. Ouando a não conclusão do contrato rêferidâ no itêm anteÍior decorrer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respêctivas sanções
adminislÍativas;
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b) poderá a Administraçáo optaí pelâ extinçáo do contrato e, nesse caso,
adotará âs medidas admitidas em lêi para a continuidade da execuçâo
contratual.
'l'1.3. O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigaçôes nele
estipulâdas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
arllgo 137 da Lei no 14-133121, bêm como
amigavêlmente, âssegurados o contraditório e a ampla defêsa.
'11.3.1. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei
11.3.2. A alteraçáo social ou a moditicação da Ílnalidade ou da estrutura da
empresa náo ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1 1.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá
ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4. O termo de rescisão, sempre qu€ possível, será prêcedido:
1í.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ôu parcialmento
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. lndenizaçõês e multas.
11.5. A extinção do contrato nâo conÍigura óbice para o reconhecimento do
des€quilÍbrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concêdida
indenizaÉo por meio de termo indenizatório (art. 13'í, caput, da Lei n.' 14.133,
de 2021).

12. cúusuLA DÉcr a SÉGUNDA - Dos cAsos oMlssos
12.'1. Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no '14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicávêis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código dê Defesa do Consumidor - e normas e princípios
geÍais dos contratos-

13. cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - ALTERAçÕES
13.1. Eventuais allerâçóes contrâtuais rege.-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei n" 14.'!.33, de 2021.
í3.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necêssários, âté o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato.
'13-3. Regislros que náo caracteÍizam alteraÉo do @ntrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celsbraçâo de termo aditivo, na
forma do art. '136 da Lei no 14.133, dê 2021.

14. cúusuLA DÉctÍrrA sExrA - puBltcAçÂo
14.1. lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacionãl de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
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14.133, dê 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnt€met, êm atênção
ao arl. 8o, §2', da Lêi i. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3o, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

15. cúUSULA DÉcIMA sÉTIMA- FoRo
15.1. Fica eleito o FoÍo da Comarca de Nâo Me Toque para diímir os litígios
qu€ de@rrerem da execução deste Íermo de Contrato que náo puderem ser
compostos pelâ conciliaçáo, conforme art.92, §1', da Lei n" 14-133121.
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